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Sarandi, 23 de março de 1993. 

REF.: Concede desconto especial i Taxa de Licença 
local izaço El/1°u funcionamento de estabelecimentos. 

Senhor Presidente, 
Nobves Pares: 

par-a 

Submetemos a apreciaçao posterior 
deliberac!4o dessa Fdilidade, o incluso Projeto de Lei, que disp6e 
sobre o desconto especial de 30% (trinta por cento) sobre a Taxa 
de Licença para localizaço e/ou funcionamento de 
estabelecimentos, relativa ao exercicio de 1993, sem prejulzo da 
aplicat;50 do desconto de 20% (vjnte por cento), conforme 
determina A Lei Municipal no 070/85, de 29/03/85, totalizando 
assim, um desconto de 44% (quarenta e quatro por canto), 
incidente também so bis as demais Taxas inseridas no respectivo 
aviso de lancamento. 

Estamos propondo também a prorrogaa.o da 
Unidade Fiscal Sarandiense-UFS, do Für.,s de março do corrente ano, 
no valor de Cr$ 12.161,36 (doze mil, cento e sessenta e um 
cruzeiros e trinta e seis centavos), ate o dia 10 de abril de 
1993, quando do vencimento da referida Taxa de Licença. 

Fomos motivados pela apresentaço 
presente matéria, tendo em vista reuni"lo realizada com 
Diretoria da Associaço Comercial e Industrial-ACIS e Contadores 
responsáveis pelos Escritórios de Contabilidade, deste Município, 
que argumentaram as dificuldades financeiras porque at:  as 
empresas comerciais, industrials e de prestaço de servii,:o, de 
nosso Município, sendo esta proposta a forma encontrada pelos 
participantes da referida reunio, para o devido pagamento das 
taxas lançadas neste exercicio. 

Desta forma, necessitamos 
indispensivel autorizae,io dessa Egrégia Casa de Leis, para 
consecuçu dos objetivos 7iCifira preconi.zado5. 

At:
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DO MUNICIP I O DE SARANDI 

ACO MUN I C IPAL 
Gustri o, 565 - Cx.P. 71. - Fone (0442) 28-6543 
- 86985 » SARANDI - PARANA 

PROJETO DE LEI Np. fi _21_9 9 

SOMULA: Concede desconto especial a Taxa de 

Licença para localizacgo e/ou funcionamento de 
estabelecimentos e dá outras provi cias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado 
JO Parana, aprova e eu, MILTON 
APARECIDO MARTINI, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder desconto especial de 30% (trinta 
pO1 cento) sobre a Taxa de Licença para localiza0io e/ou 
funcionamento de estabelecimentos, relativa ao exercicio de 1.991, 
atgl o dia 10 de abril do corrente ano, sem prejuízo da aplicaço 
da Lei Municipal no 070/05, de 29/03/05. 

Parágrafo dnico - 0 desconto referido no 
"caput", deste artigo, sera aplicado sobre o valor da Taxa de 

Licença com desconto de 20% (vinte por cento), de que trata a Lei 
Municipal no 070/85, de 29/03/85, totalizando um desconto de 44% 
(.quarenta e quatra. por cento), incidindo inclusive sobre as 
demais Taxas constantes do respectivo aviso de lançamento. 

Art . Pg - Fica mantido o valor da Unidade 
Fiscal Sarandiense-UFS, do mg's de março do exercício em curso, 
no valor de Cr$ 12.161.,36 (doze mil, cento e sessenta e um 
cruzeiroe e trinta e seis centavos), até o dia 10 de abril de 
1993. 

Parágrafo único -O disposto neste artigo 
aplica-se tgo somente no recolhimento da Taxa de Licença referida 
no artigo it„), desta Lei. 

Art. 3o - Revogadas as disposiaies em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçgo. 

PACO MUNICIPAL, 23 de março de 1.992. 

/1/1. -40em 
MILTON Al ÔT.r 1111 MARTINI 

Prefeito Municipal 
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TO17211E11, IV'JUNICINE J1 DANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

LEI Ng 70/85 

Sumula:- De nova redaçao ao artigo 662 da Lei 

Municipal ng 77/83 de 03-11-83, como especifi 

ca. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Esta-

do do Parane, aprovou e eu, Julio Bi 

fon, Prefeito Municipal, Sancionc a 

Seguinte Lei: 

1 Art. lg 0 Artigo 669 da Lei Municipal ng 77/83 de 03-11-83, C6DIGO 

TRIBUTARIO MUNICIPAL, passa a ter a seguinte e nova reda-' 

gao: "Art. 662 - A arrecadaçao da Taxa no que se refere a 

Licença para localizagao e/ ou funcionamentc de Estabeleci 

mentos far-se-A integralmente pelo contribuinte, apL o de 
ferimento do pedido, tendo o mesmo o prazo para recolhimen 

to anual da mencionada taxa at o dia 10 (dez) de abril, - 

auferindo-se o desconto especial de 20% (vinte por canto), 

do total lançado, inclusive as Taxas Adicionais pertinen-y 

tes". 

.§ tnico - Inclui-se como benefIcios aos Contribuintes na forma acima, 

as Taxas referentes as letras b y c, f e g, do art. 622 do 

mesmo COdigo Tributerio Municipal, Ora mencionado. 

• Art. 2g - Revogadas as .disposiçoes em contrario, esta Lei entrare em 

vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de março de 1985. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUN 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA No 

EMENDA MODIFICATIVA 
Apresentada pelo Vereador 

r•PROVADO EM.*J  03 
POR V--1/4,--, ) 

0040.7.;-

00 2 / 9 3 

Francisco Gomes de Alencar 

TEOR DA EMENDA 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei n9 562/93, 

que autoriza a conceder desconto especial de 30% 

(trinta por cento) sobre a Taxa de Licença para 

localização e/ou funcionamento de estabelecimen-

tos, relativa ao exercicio de 1993. 

MODIFIQUE-SE no texto do artigo 19 do projeto a seguinte frase: 

onde se le' "ate o dia 10 de abril do corrente ano, 
leia-se: ate o dia 25 de abril do corrente ano. 

"Art. 19 -  

  relativa ao exercicio de 1993, 
at o dia 25 de abril do corrente ano, sem prejuízo da  

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 30 dias 
do ms de março de 1993. 

/Or 
I l'41714 

Francisco/es 

Autor 

encar 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA tLo()0319:1 

EMENDA m/ o/ D/ I/ F/  I/ C_/ A / T / I / /VA 

Apresentada pelo Vereador AD2RCIO MARQUES DA SILVA e OSVALDO LUIS ALVES 

AMOVADO EAq C/)..9 L /I)

-( 
TEOR DA EMENDA 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n2 562/93, que 

autoriza a conceder desconto especial de 30%(trinta' 

por cento) sobre a Taxa de Licença para localizagao 

de estabelecimentos, relativa ao exercício de 1993. 

MODIFIQUE-SE no texto do artigo 22 do Projeto a seguinte frase: 

onde se 16"ate o dia 10 de abril de 1993." 

leia-se: "até o dia 25 de abril de 1993." 

"Art. 22 -  

  , no valor de Cr$.12.161,36( 

Doze mil, cento e sessenta e um cruzeiros e trinta e seis centavos) , 

até o dia 25 de abril de 1993." 

Sala das Sess6es da Camara MuniC 

mês de Margo de 1993. 
, aos 30 dias do 

AD2RCIO MARQU SILVA 

-;== Vereador-Autor - 

VALDO LUIS ALVE 

Vereador-Autor - 
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As horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em29 / 03 / 93. 

Rejeitado em ../ / / Aprovado em 29 /03 /93. 

Indeferido em / / / Deferido em / / 

subscrito Vereador 

atribuições eequer 

Atendido - Oficio Ng 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Atendidas as formalidades legais, o adiante 

com assento a este Legislativo usando das suas 
a Mesa,apOs °Aid° o Soberano Plenirio, DESTA 

QUE para o Projeto de Lei n9 562/93, lido no expediente desta no 

ite, ou seja a inclusão da aludida proposição na pauta dos traba 

lhos desta Sessão, por se tratar de uma matéria de extrema urgen 
cia. 

Sala das Sessões da Cimara Municipal, aos 29 

dias do ms de março de 1993. 

Jose Amara 

19 Secr ano 

za 

JUSTIFICATIVA: Aproposição em apenso, se aprovada, terá vigência 

apenas de 10 (dez) dias, ou seja: de 19 a 10 de abril, e hoje,j6 
e dia 29 de nary). Portanto, se ficar para ser aprovada na sema-

na que vim, jg estará exspirado o seu prazo de validez. 

s2,--ti 40A 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Comissão de Redação REDAÇA0 FINA L 

4 PROVADO EAtio / 63

POR "v1.- 

Ante-Projeto de Lei N.o 562/93

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

SIMULA:- Concede desconto especial à Taxa de Li 

cenqa para localização e/ou funciona-' 

mento de estabelecimentos e dá outras' 

providencias: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a conceder desconto especial de 30% (trinta por cen-
to) sobre a Taxa de Licença para localização e/ou funcionamento de es 
tabelecimentos, relativa ao exercício de 1993, ate o dia 25 de abril' 
do corrente ano, sem prejuízo da aplicação da Lei Municipal n2 070/85 
de 29/03/85. 

Parágrafo Onico - 0 desconto referido no "caput 
", deste artigo, será aplicado sobre o valor da Taxa de Licença com 
desconto de 20% (vinte por cento), de que trata a Lei Municipal n2 
070/85, de 29/03/85, totalizando um desconto de 44% (quarenta e Qua-' 
tro por cento), incidindo inclusive sobre as demais Taxas constantes' 
do respectivo aviso de lançamento. 

Art. 22 - Fica mantido o valor da Unidade Pis-' 
cal Sarandiense-UFS, do ms de Margo do exercício em curso, no valor' 
de Cr$. 12.161,36 (doze mil, cento e sessenta e um cruzeiros e trinta 
e seis centavos), at o dia 25 de abril de 1993. 

Parágrafo 4nico - 0 disposto neste artigo apli-
ca-se tão somente no recolhimento da Taxa de Ligenga referida no arti 
go 12, desta Lei. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões Permanente da Camara Munici-
pal, aos 30 dias do ms de Margo do ano de 1 

JOÃO CORREDATO "Barba Rala" 

= PRESIDENTE= 

JOSÉ AMA 

= MEMBRO = 

E SOUZA 

= VICE-PS 
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